
PROJETO DE LEI Nº  4.306, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a
modernizar  o  sistema  de  iluminação  dos
campos de futebol  e  quadras poliesportivas
trocando  as  luminárias  existentes  por
lâmpadas de LED.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a modernizar o
sistema  de  iluminação  dos  campos  de  futebol  e  quadras  poliesportivas  do  Município  de
Timóteo, utilizando se necessários recursos relativos à taxa de iluminação pública.

Art. 2º A modernização é compreendida pela troca dos sistemas de iluminação
existentes nos campos de futebol e quadras poliesportivas por lâmpadas de LED.

Art. 3º Os campos de futebol e as quadras poliesportivas a que se refere esta lei,
são aqueles pertencentes ao município ou que estejam sob a responsabilidade de clubes de
futebol amadores e associações esportivas sem fins lucrativos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de março de 2021

Wladimir Careca
Vereador



JUSTIFICATIVA

Apresentamos  para deliberação do Plenário dessa Casa Legislativa, o incluso projeto de lei
que “Autoriza o Executivo Municipal a modernizar o sistema de iluminação dos campos de
futebol e quadras poliesportivas trocando as luminárias existentes por lâmpadas LED”. 

Modernização  da  iluminação  pública  vem  acontecendo  em  toda  cidade  de  Timóteo,  por
iniciativa do governo municipal, e percebemos que várias praças de esportes, entre elas os
campos  de  futebol  amador  e  quadras  poliesportivas,   ainda  possuem  iluminação  com
lâmpadas de vapor de sódio.

As despesas são altíssimas com este tipo de iluminação existente e a troca por lâmpadas de
LED é um sonho dos clubes que pagam um valor muito alto pela energia elétrica consumida.

Entendemos que esta ação proporcionará  aos clubes e associações o incentivo a prática de
esporte noturno, com custo menor, permitindo mais cidadãos a utilizarem destes espaços.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 04 de março de 2021

Wladimir Careca
Vereador


